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Fundação Municipal 
de Esportes 

Ofício Parecer Transporte nº 122/2025/FME 

Lages, 06 de agosto de 2025. 

 

Ilmo. Sr. Felipe Moreira da Silva 
Assunto: Solicitação Transporte – Florianópolis/SC– 21/08/2025 

  

Prezado (a), 

 O presente parecer jurídico tem como escopo a análise da solicitação de transporte formulada 

pela Associação Lageana de Natação (ALN) à Fundação Municipal de Esportes de Lages (FME), para a 

viagem a ser realizada em 21 de agosto de 2025, com destino a Florianópolis/SC. 

 O exame da pretensão se fundamenta no Decreto Municipal nº 22.698 e nos preceitos da Lei 

Federal nº 13.019/2014, o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC). As 

normativas em questão estabelecem a imperatividade de princípios como a transparência, a eficiência 

na gestão de recursos públicos e a prestação de contas, diretrizes que condicionam e orientam a 

concessão de apoio da Administração Pública a entidades civis. 

 

Fundamentação da Decisão 

 A Comissão Avaliadora manifesta-se pelo indeferimento da solicitação, decisão respaldada 

nas seguintes razões: 

 Intempestividade do pedido: A solicitação foi protocolada em desacordo com o artigo 4º do 

Decreto Municipal nº 22.698, que exige antecedência mínima de 30 (trinta) dias para a apresentação 

do pleito. O descumprimento do prazo legal constitui-se em óbice formal insuperável à análise e 

aprovação. 

 Limitação de recursos: A FME dispõe de recursos financeiros e operacionais limitados. 

Ressaltamos que a FME já foi parceira em outras oportunidades, sendo que desta vez até por ser um 

quantitativo reduzido de atletas, o que, sopesado o princípio da economicidade, permite à Associação 

a possibilidade de arcar com os custos de transporte por meios próprios. 
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Fundação Municipal 
de Esportes 

Considerações Finais 

 O indeferimento ora proferido se restringe, exclusivamente, à solicitação em comento. 

Eventuais pleitos futuros da ALN serão submetidos a nova avaliação, com base nos critérios técnicos 

e legais vigentes à época da submissão. A FME permanece à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte: 

 

Presidente: Rodrigo Rodrigues de Jesus 

Secretário: Samara Saleh 

1º Membro: Felipe Diego Freitas 

2º Membro: Flaviano Antunes Ribeiro 

 
 

____________________________ 

Tyrone Machado 

Superintendente da FME 
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://lages.eciga.consorciociga.gov.br/#/documento/09197b4a-eafb-43fd-bb51-5332714ebb96






